
 

CONGRESSO NACIONAL 
EMENDAS

Apresentadas perante a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória n°

1195, de 2023, que "Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Previdência

Social, no valor de R$ 300.000.000,00, para o fim que especifica."

PARLAMENTARES EMENDAS NºS

Deputado Federal Yury do Paredão (PL/CE) 001

TOTAL DE EMENDAS: 1

Página da matéria
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Yury do Paredão

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234650146300
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